
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATIS 

Estado de Minas Gerais 

CNPJ: 01.612.478/0001-35 

 
PREGÃO ELETRÔNICO 

007/2024 

 

CONTRATANTE :  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATIS/MG 

 

 

OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE ME/EPP/EQUIPARADAS NAS DIRETRIZES DA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 123/2006 ATUALIZADA PARA FORNECIMENTO DE 

MATERIAIS DE EXPEDIENTE E TECIDOS EM GERAL PARA A ORNAMENTAÇÃO 

DA TRADICIONAL FESTA DE AGOSTO DE PATIS/2024, EM CONFORMIDADE AS 

ESPECIFICAÇÕES DO TERMO DE REFERÊNCIA. 

 

 

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

O CUSTO ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO POSSUI CARÁTER SIGILOSO 

 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

DIA 17/07/2024 ÀS 09:00HS (HORÁRIO DE BRASÍLIA) 

 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

MENOR PREÇO POR ITEM 

 

MODO DE DISPUTA: 

ABERTO 

 

 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 

SIM  

 

 



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATIS 

Estado de Minas Gerais 

CNPJ: 01.612.478/0001-35 

 
AVISO DE EDITAL 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 015/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2024 

 

TIPO: MENOR VALOR POR ITEM 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE ME/EPP/EQUIPARADAS NAS DIRETRIZES DA 

LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 ATUALIZADA PARA FORNECIMENTO DE 

MATERIAIS DE EXPEDIENTE E TECIDOS EM GERAL PARA A 

ORNAMENTAÇÃO DA TRADICIONAL FESTA DE AGOSTO DE PATIS/2024, EM 

CONFORMIDADE AS ESPECIFICAÇÕES DO TERMO DE REFERÊNCIA. 

 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO E DOCUMENTAÇÃO DE 

HABILITAÇÃO: 

RECEBIMENTO DE PEDIDOS DE 

ESCLARECIMENTO  
ATÉ: 23h59min do dia 12/07/2024 

RECEBIMENTO DE PEDIDOS DE 

IMPUGNAÇÃO 
ATÉ: 23h59min do dia 12/07/2024 

INÍCIO DE RECEBIMENTO DAS 

PROPOSTAS 
A PARTIR das 07:00h do dia 05/07/2024 

ATÉ às 8:55 horas do dia 17/07/2024 

ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA Às 09:00 horas do dia 17/07/2024 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE 

PREÇOS 
Às 09:00 horas do dia 17/07/2024 

LOCAL www.portaldecompraspublicas.com.br 

MODO DE DISPUTA ABERTO 

REFERÊNCIA DE TEMPO  HORÁRIO DE BRASÍLIA (DF) 

Não havendo expediente na data supracitada, a data limite para recebimento das 

propostas de preços e a abertura da sessão estarão prorrogadas para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário. 

 FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: 

PODERÃO SER FORMULADAS CONFORME ESTABELECIDO NO EDITAL: 

TELEFONE: (38) 3239-8131 OU PELO EMAIL: licitacao@patis.mg.gov.br 

 REFERÊNCIA DE TEMPO: Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e 

durante a sessão pública observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília –DF. 

 

 ENDEREÇO: As propostas serão recebidas exclusivamente por meio eletrônico no 

endereço: www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

    DA PARTICIPAÇÃO: 

Poderão participar desta Licitação empresas do ramo pertinente ao objeto licitado, que 

atendam às condições de participação no instrumento convocatório. 

 

 

 

 

 

mailto:licitacao@patis.mg.gov.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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AVISO DE EDITAL 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 015/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2024 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PATIS-MG, com sede na Rua Sebastião Rocha, nº 

997, Centro, Patis-MG, inscrita no CNPJ 01.612.478/0001-35, isento de inscrição estadual, 

torna público a abertura do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 015/2024 NA 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2024, tendo como critério de 

julgamento o MENOR VALOR POR ITEM, regido pela Lei Federal nº 14.133 de 1º de 

Abril de 2021, e demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições 

estabelecidas neste Edital. 

Os trabalhos serão conduzidos pelo (a) Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio, designados pela 

Portaria Municipal nº 98, de 03 de abril de 2023, conforme descrito abaixo:  

-Érica Katiane Mendes Santos Rodrigues / Pregoeira  

-Érica Pereira da Silva Soares / Pregoeira Substituta / Membro da Equipe de Apoio 

 

-Renato José Antônio Santos / Membro da Equipe de Apoio 

DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a Contratação de ME/EPP/EQUIPARADAS nas 

diretrizes da Lei Complementar nº 123/2006 atualizada para fornecimento de materiais de 

expediente e tecidos em geral para a ornamentação da Tradicional Festa de Agosto de 

Patis/2024, em conformidade as especificações do Termo de Referência, e ainda conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.3. A licitação será realizada em diversos itens, com EXCLUSIVIDADE PARA 

PARTICIPAÇÃO DE ME/EPP/EQUIPARADAS, do ramo pertinente ao objeto deste 

edital, conforme disposições do Art. 4º da Lei 14.133/21 que dispõe: 

 

Art. 4º Aplicam-se às licitações e contratos disciplinados por esta Lei as 

disposições constantes dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 

de dezembro de 2006. 

§ 1º As disposições a que se refere o caput deste artigo não são aplicadas: 

I - no caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de serviços 

em geral, ao item cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima 

admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte; 
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II - no caso de contratação de obras e serviços de engenharia, às licitações 

cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins 

de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

§ 2º A obtenção de benefícios a que se refere o caput deste artigo fica 

limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-

calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado 

contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem 

a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 

empresa de pequeno porte, devendo o órgão ou entidade exigir do licitante 

declaração de observância desse limite na licitação. 

§ 3º Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será 

considerado o valor anual do contrato na aplicação dos limites previstos 

nos §§ 1º e 2º deste artigo. 

DO CREDENCIAMENTO E PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

1.4. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente 

credenciados no Portal de compras Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br). 

1.4.1. Os interessados em participar deste Pregão deverão credenciar-se, previamente, 

perante o sistema eletrônico provido pelo Portal de Compras Públicas, por meio do sítio 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

1.5. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de 

identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico (Portal de 

Compras Públicas), onde também deverão se informar a respeito do seu funcionamento e 

regulamento, obtendo instruções detalhadas para sua correta utilização. 

1.6. Os interessados em se credenciar no Portal de Compras Públicas poderão obter 

maiores informações na página www.portaldecompraspublicas.com.br, podendo sanar 

eventuais dúvidas pela central de atendimentos do Portal ou pelo e-mail 

falelcom@portaldecompraspublicas.com.br. 

1.7. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 

nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

1.8. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 

incluindo qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não 

cabendo ao provedor do sistema ou à Prefeitura Municipal de Patis-MG, responder por 

eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

1.9. O credenciamento junto ao Portal de Compras Públicas implica a responsabilidade 

do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 

realização das transações inerentes a este Pregão. 

1.10. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao 

provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

1.11. O Pregão será conduzido pela Pregoeira da Prefeitura Municipal de Patis-MG com 

apoio técnico e operacional do Portal de Compras Públicas, que atuará como provedor do 

sistema eletrônico para esta licitação. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
mailto:falelcom@portaldecompraspublicas.com.br
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1.12. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

1.13. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

Sistema relacionado no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 

pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 

logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

1.14. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

1.15. Para os itens descritos no termo de referência, a participação é EXCLUSIVA a 

microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

1.15.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às 

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da 

licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores 

somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 

empresa de pequeno porte. 

1.16. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 

2015. 

1.17. Não poderão disputar esta licitação: 

1.17.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

1.17.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 

ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

1.17.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 

dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do 

capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar 

sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

1.17.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 

de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

1.17.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau; 

1.17.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 

de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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1.17.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

1.17.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

1.17.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

1.17.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 

cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 

9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

1.18. O impedimento de que trata o item 1.17.7 será também aplicado ao licitante que atue 

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 

licitante. 

1.19. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 1.17.2 e 1.17.3 poderão participar no apoio das atividades 

de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que 

sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

1.20. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

1.21. O disposto nos itens 1.17.2  e 1.17.3 não impede a licitação ou a contratação de 

serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto 

executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de 

execução. 

1.22. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 

financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 

poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 

entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

1.23. A vedação de que trata o item 1.17.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

1.24. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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1.25. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 

com o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública e ainda a documentação de habilitação. 

1.26. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 

sistema, que: 

1.26.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório; 

1.26.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

1.26.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

1.26.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

1.27. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

1.28. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 

observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021 que diz: 

1.28.1. Art. 4º Aplicam-se às licitações e contratos disciplinados por esta Lei as 

disposições constantes dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 

de 2006. 

§ 1º As disposições a que se refere o caput deste artigo não são aplicadas: 

I - no caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de serviços em geral, ao 

item cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte; 

II - no caso de contratação de obras e serviços de engenharia, às licitações cujo valor 

estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento 

como empresa de pequeno porte. 

§ 2º A obtenção de benefícios a que se refere o caput deste artigo fica limitada às 

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art42
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da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos 

valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte, devendo o órgão ou entidade exigir 

do licitante declaração de observância desse limite na licitação. 

§ 3º Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o 

valor anual do contrato na aplicação dos limites previstos nos §§ 1º e 2º deste artigo. 

1.29. A falsidade da declaração de que trata os itens 1.26 ou 1.28 sujeitará o licitante às 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

1.30. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 

pública. 

1.31. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 

abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

1.32. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 

dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

1.33. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 

perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de 

sua desconexão. 

1.34. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 

acesso. 

DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO  

1.35. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta 

com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 

abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio 

dessa documentação. 

1.36. O   licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus anexos, sendo 

de sua exclusiva responsabilidade o levantamento de custos necessários para o 

cumprimento total das obrigações necessárias para a execução do objeto desta licitação. 

1.37. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha intransferíveis. 

1.38. MICRO-EMPRESA/EMPRESA DE PEQUENO PORTE/EMPRESÁRIO 

INDIVIDUAL - PARA FINS DE CONCESSÃO DE TRATAMENTO FAVORECIDO, 

DIFERENCIADO E SIMPLIFICADO ÀS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE, EMPRESÁRIO INDIVIDUAL E COMPARADAS, INSTITUÍDO 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006, EM ESPECIAL QUANTO AO ART. 3º, AS 

LICITANTES DEVERÃO APRESENTAR JUNTAMENTE COM OS DOCUMENTOS 

DE HABILITAÇÃO A: DECLARAÇÃO sob as penas da Lei, de que cumprem os 

requisitos legais para a qualificação como microempresas ou empresas de pequeno porte, 

estando aptas a usufruir o tratamento favorecido (ANEXO IV); OU: a) Se inscrito no 

Registro Público de Empresas Mercantis, declaração de enquadramento arquivada ou a 

certidão simplificada expedida pela Junta Comercial, ou equivalente, da sede da pequena 

empresa; emitidas a no máximo 120dias. b) Se inscrito no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas, declaração de enquadramento arquivada ou a Certidão de Breve Relato do 

Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, ou equivalente, da sede da pequena 

empresa. 

1.39. A ME/EPP/EQUIPARADAS irá declarar ainda (Anexo IV) que, que no ano-

calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida 

para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte (Art. 4º, § 2º da Lei Federal 

14.133/2021).  

1.40. O licitante que não possuir os pressupostos legais para estar enquadrado como ME 

ou EPP na data da licitação e se beneficiar do tratamento diferenciado, mesmo possuindo 

os documentos acima indicados, ficará sujeito às sanções legais, considerando que o 

desenquadramento é um ato declaratório da própria empresa, e que ele estará 

descumprindo o art. 3º, §9°, da Lei Complementar nº 123/2006. 

1.41. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

1.42. Incubirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

1.43. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 

negociação e julgamento da proposta. 

1.44. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 

proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

1.45. Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, se houver, serão encaminhados 

pelo licitante melhor classificado após o encerramento do envio de lances no prazo 

definido pela Pregoeira, de no mínimo 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação, podendo 

ser prorrogado. 

1.46. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 

se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz. 

https://capitaoeneas.mg.gov.br/
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1.47. O licitante deverá enviar sua proposta, no idioma oficial do Brasil, mediante o 

preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

a) Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda 

corrente nacional e ainda marca; 

b) Descrição detalhada do produto cotado indicando, no que for aplicável, o modelo, 

prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão 

competente, quando for o caso; 

c) Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada e, 

havendo divergência entre as condições da proposta e as cláusulas deste Edital, 

incluindo seus anexos, prevalecerão as últimas. 

d) Se o caso: Todos os produtos/mercadorias deverão ter no mínimo 03 (três) meses de 

validade, contados a partir da entrega destes, e considerando também a validade do 

produto impresso na embalagem, com exceção de alguns produtos (caso tenha/ocorra) 

que não se enquadram dentro deste prazo de validade; sendo que, para estes casos serão 

considerados a validade do produto impresso na embalagem e ainda a normatização da 

validade destes produtos de acordo sua especificidade na lei pertinente. 

e) Para os itens que se enquadrarem como equipamentos, estes deverão ter a garantia 

mínima de 12 (doze) meses, contados a partir da entrega destes. 

f) O licitante  NÃO poderá oferecer em sua proposta um quantitativo inferior ao máximo 

previsto no edital. A proposta deverá ser apresentada conforme quantidade total de cada 

item especificado no termo de referência – anexo deste edital. 

1.48. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na contratação. 

1.49. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação. 

1.50. O licitante, ao enviar sua proposta, deverá preencher, em campo próprio do sistema 

eletrônico, as seguintes Declarações online, fornecidas pelo Sistema de Pregão Eletrônico: 

a)Declaração de que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 

123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus art. 42 a 

49, quando for ocaso; 

b)A indicação do campo “não” apenas produzirá o efeito de a licitante não ter direito ao 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que seja 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte; 

c)Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está 

em conformidade com as exigências do Edital. 

1.51. Declarações falsas, relativas ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta, 

sujeitarão a licitante às sanções previstas neste Edital. 

1.52. As DECLARAÇÕES exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no 

sistema deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente com os documentos de 
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habilitação. 

1.53. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

1.54. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

1.55. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem 

como de fornecer os materiais necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição (conforme o 

caso). 

1.56. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o 

devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção 

das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 

sobrepreço na execução do contrato. 

DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

1.57. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio 

de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

1.58. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

1.59. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes. 

1.60. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 

valor consignado no registro.  

1.61. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item 

1.62. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

1.63. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema.  

1.64. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 

deverá ser de R$ 0,10 (dez centavos). 

1.65. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 

quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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1.66. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado - MODO DE 

DISPUTA “ABERTO”. 

1.67. No modo de disputa “ABERTO” os licitantes apresentarão lances públicos e 

sucessivos, com prorrogações. 

1.67.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 

dois minutos do período de duração da sessão pública. 

1.67.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

1.67.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 

conforme a ordem final de classificação. 

1.67.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada 

em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela 

equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 

colocações. 

1.67.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. 

1.68. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

1.69. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

1.70. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

1.71. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

1.72. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 

vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio 

eletrônico utilizado para divulgação. 

1.73. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

1.74. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 

própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 

como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
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1.74.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 

melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

1.74.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da 

primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após 

a comunicação automática para tanto. 

1.74.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 

1.74.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

poderá apresentar melhor oferta. 

1.75. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

1.75.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 

será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

1.75.1.1.  disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

1.75.1.2.  avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

1.75.1.3.  desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 

no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

1.75.1.4.  desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

1.75.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

1.75.2.1.  empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de 

licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que 

este se localize; 

1.75.2.2.  empresas brasileiras; 

1.75.2.3.  empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

1.75.2.4.  empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 

de 29 de dezembro de 2009. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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1.76. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para 

a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o 

resultado do julgamento. 

1.76.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração. 

1.76.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

1.76.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 

autos do processo licitatório. 

1.76.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

1.76.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

1.77. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

DA FASE DE JULGAMENTO 

1.78. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 

algum tratamento favorecido às ME/EPPs, a Pregoeira verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade ao Edital.  

1.79. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, a 

Pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e 

à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e 

em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de 

setembro de 2022. 

1.80. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

1.80.1. contiver vícios insanáveis; 

1.80.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

1.80.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

1.80.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

1.80.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 

seus anexos, desde que insanável. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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1.81. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 

valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

1.81.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada 

após diligência da Pregoeira, que comprove: 

1.81.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

1.81.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

1.82. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 

que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

1.83. Declarada a empresa vencedora ao final da fase de lances, o licitante detentor da 

melhor oferta deverá encaminhar a proposta de preços realinhada de forma digitalizada no 

prazo de até 02 (duas) horas, contados a partir da declaração de vencedor, no campo 

adequado para tal, disponível no site www.portaldecompraspublicas.com.br, contendo os 

valores (unitários e totais), descrição contendo especificação detalhada, unidade de 

fornecimento, marca e o valor deverá ser igual ou menor ao lance vencedor. Dentro do 

prazo de 02 (duas) horas poderão ser remetidos, por iniciativa da licitante, tantos quantos 

forem os documentos complementares ou retificadores afetos a sua Proposta de Preços. 

1.84. Em caso de qualquer ocorrência que impeça a inserção da proposta realinhada e/ou 

de documentos de habilitação, na devida plataforma digital, a empresa vencedora deverá 

solicitar via chat da plataforma digital o envio dos referidos documentos por e-mail dentro 

do prazo estabelecido de 02(duas) horas. 

1.85.  A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o 

prazo de 2 (duas) horas, não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer 

alegação, o envio da Proposta de Preço ou de qualquer outro documento complementar ou 

retificador ou que deveria ter sido remetido juntamente com a proposta, sendo realizado, 

pela Pregoeira, o registro da não aceitação da proposta, e a convocação da próxima 

licitante.  

1.86. A Proposta de Preços realinhada deverá atender aos seguintes requisitos:  

a) A Proposta de Preços deverá ser apresentada em formulário próprio contendo as mesmas 

informações exigidas no termo de referência, assinado por quem de direito, em 01 (uma) 

via, no idioma oficial do Brasil, sem rasuras, emendas ou entrelinhas, constando o preço de 

cada item, expresso em reais (R$), com 02 (dois) dígitos após a vírgula no valor unitário, 

em algarismos arábicos, conforme mencionado, devendo todas as folhas ser rubricadas e 

assinada na última folha em local específico. Em caso de divergência entre os valores 

unitário e total, serão considerados os primeiros e, entre os expressos em algarismos e por 

extenso, serão considerados estes últimos. (Modelo/Anexo II). 

b) Apresentar preços completos, expresso em reais, em algarismo nos itens e, em algarismo 

e por extenso, no valor total, computados todos os custos necessários para o atendimento 

do objeto da licitação, bem como todos os impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, garantias e quaisquer 

outros ônus que incidam ou venham a incidir sobre o objeto licitado e constante da 

proposta. 
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c) Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou 

incorretamente cotados que não tenham causado a desclassificação da mesma por 

caracterizar preço inexequível no julgamento das propostas, serão considerados como 

inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer 

título, devendo os materiais ser fornecidos sem ônus adicionais. 

d) O prazo para a execução do objeto deste termo deverá ser de acordo com o cronograma 

(conforme o caso) estipulado pelo Setor requisitante. 

e) Somente será aceito um preço para cada item. 

f) Constar prazo de validade das condições propostas não inferior a 60 (sessenta) dias, a 

contar da data de apresentação da proposta. Não havendo indicação expressa, esse prazo 

será considerado como tal. 

g) Indicar a razão social da empresa licitante, número de inscrição no CNPJ do 

estabelecimento da empresa que efetivamente irá fornecer o objeto da licitação, endereço 

completo, telefone e endereço eletrônico (e-mail), este último se houver, para contato, 

número da conta corrente bancária e agência respectiva. Os dados referentes à conta 

bancária poderão ser informados na fase da contratação. 

h) Número deste pregão.  

6.13. Ocorrendo divergência entre o valor unitário e total para os itens do objeto do edital, 

será considerado o primeiro.  

6.14. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe 

assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou 

qualquer outro pretexto.  

6.15. A Proposta de Preços será considerada completa, abrangendo todos os custos com a 

entrega do objeto licitado, conforme disposto neste edital.  

6.16. A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas 

quaisquer alternativas de preços ou qualquer outra condição não prevista neste edital. 

6.18. Em nenhuma hipótese poderá ser alterada a proposta apresentada, seja quanto ao 

preço, condições de pagamento, prazos ou outra condição que importe em modificação dos 

termos originais ofertados. 

6.19. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as especificações e exigências 

do presente edital e de seus anexos e que apresentem omissões, irregularidades ou defeitos 

capazes de dificultar o julgamento.  

6.20. Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das propostas 

implica em submissão a todas as condições estipuladas neste edital e seus anexos, sem 

prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação federal mencionada no 

preâmbulo deste edital.  

6.21. A Pregoeira considerará como formal: erros de somatórios e outros aspectos que 

beneficiem a Administração Pública e não implique em nulidade do procedimento.  
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DA FASE DE HABILITAÇÃO 

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO: Para fins de habilitação, deverá o licitante 

comprovar os seguintes requisitos: 

HABILITAÇÃO JURÍDICA 

1.87. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

1.88. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

1.89. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

1.90. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março 

de 2020. 

1.91. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

1.92. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 

Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

1.93. OS DOCUMENTOS APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR 

ACOMPANHADOS DE TODAS AS ALTERAÇÕES OU DA CONSOLIDAÇÃO 

RESPECTIVA. 

HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

1.94. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

1.95. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

1.96. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 

nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

1.97. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes (Estadual/Distrital) ou 

(Municipal/Distrital) relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo 

de atividade e compatível com o objeto contratual;  

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf


 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATIS 

Estado de Minas Gerais 

CNPJ: 01.612.478/0001-35 

 
1.98. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal da sede do 

fornecedor,  na forma da lei; 

1.99. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou 

Municipal relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de declaração da Fazenda respectiva da sua sede, ou outra equivalente, na 

forma da lei. 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

1.100. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II).  

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

1.101. Atestado de Capacidade Técnica comprovando aptidão para desempenho de 

atividade pertinente e compatível com as características e quantidades do objeto da 

licitação, através da apresentação de no mínimo 01 (um) atestado de desempenho anterior, 

fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprobatório da capacidade 

técnica para atendimento ao objeto da presente licitação.  

1.102.   O atestado de capacidade técnica poderá ser apresentado em nome da matriz ou da 

filial da empresa licitante.  

1.103.  O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 

executado o objeto contratado, dentre outros documentos.  

DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR E DECLARAÇÕES PARA 

APRESENTAÇÃO   

1.104. Declaração quanto a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a 

Administração Pública – ANEXO III; 

1.105. Declaração Conjunta quanto ao enquadramento na condição de microempresa e 

empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006 (quando 

couber) e Declaração de que no ano-calendário de realização da licitação, ainda não 

tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados 

extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 

pequeno porte (Art. 4º, § 2º da Lei Federal 14.133/2021) – ANEXO IV; 

1.106. Declaração quanto ao pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições 

gerais da contratação, constantes do processo – ANEXO V; 

1.107. Declaração quanto ao cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa 

com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, se couber – ANEXO VI; 

1.108. Declaração quanto ao  cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 

14.133, de 2021 (Não emprega menor) - ANEXO VII; e 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
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1.109. Declaração quanto a sua proposta econômica compreender a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas, de que trata o Art. 63, §1º da Lei Federal 

14.133, de 2021 – ANEXO VIII;  

1.110.  Apresentação dos documentos referente ao Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas (Ceis) mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas (CNEP), apresentar as certidões negativas de inidoneidade e de impedimento, 

conforme disposto no Art. 91, § 4º da Lei Federal 14.133/2021 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

1.111. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 

1992. 

1.112. As consultas de que tratam o subitem 7.24 deste tópico poderão ser realizadas pela 

Pregoeira durante a sessão de julgamento.  

1.113. Em caso de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 

complementar:  

a) A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 

contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a 

comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o 

disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971;  

b) A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada 

um dos cooperados indicados;  

c) A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à 

prestação do serviço;  

d) O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;  

e) A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados 

que executarão o contrato. 

f) Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa:  

f.1) ata de fundação;  

f.2) estatuto social com a ata da assembléia que o aprovou;  

f.3) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembléia;  

f.4) editais de convocação das três últimas assembléias gerais extraordinárias;  

f.5) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembléias 

gerais ou nas reuniões seccionais; e  

f.6) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da 

licitação. 

 

ORIENTAÇÕES GERAIS SOBRE A HABILITAÇÃO 

1.114. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no 

País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, 

inicialmente apresentados em tradução livre. 

1.115. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no 

País, para fins de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão 

traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
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Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 

consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

1.116. Caso seja verificado a necessidade de comprovação documental, a Pregoeira poderá 

solicitar originais ou cópias autenticadas. 

1.117. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma 

da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

1.118. Será verificado se o licitante apresentou, sob pena de inabilitação, a declaração de 

que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

1.119. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 

1.120. A verificação pela Pregoeira, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

1.121. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de até 03 (três) 

horas, sob pena de inabilitação. 

1.122. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 

ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, 

art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

1.122.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 

pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura 

do certame; e 

1.122.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas; 

1.123. Na análise dos documentos de habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas, 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

1.124. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a Pregoeira 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado os prazos legais. 

1.125. Os documentos apresentados para habilitação deverão estar todos em nome e CNPJ 

da matriz ou todos em nome e CNPJ da filial, exceto aqueles que comprovadamente só 

possam ser fornecidos à matriz e referir-se ao local do domicílio ou sede do interessado.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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1.126. As certidões que não apresentarem em seu teor, data de validade previamente 

estabelecida pelo órgão expedidor, deverão ter sido expedidas até 90 (noventa) dias antes 

da data da sessão pública deste Pregão, exceto os atestados de capacidade técnica.  

1.127. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos enviados via 

correio eletrônico, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a continuidade da mesma. 

1.128.  Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Edital ou deixar de enviar a documentação de habilitação por meio de 

campo próprio do Sistema quando solicitado pela Pregoeira, ficando sujeito às penalidades 

previstas neste Edital.  

1.129.  Constatado o atendimento pleno às exigências fixadas neste edital, a licitante será 

declarada vencedora. 

 Qualquer licitante poderá durante o prazo concedido na sessão pública, não inferior a 

10 minutos, de forma imediata após o término do julgamento das propostas e do ato de 

habilitação ou inabilitação, manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de preclusão, 

ficando a autoridade superior autorizada a adjudicar o objeto ao licitante declarado 

vencedor; conforme disposições do Art. 40 da IN - SEGES/ME Nº 73, de 30 de setembro 

de 2022.  

DOS RECURSOS 

1.130. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 

165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

1.131. O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 

lavratura da ata. 

1.132. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

1.132.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 

1.132.2. declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de 

forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema manifestar sua intenção de 

recurso no prazo de 30 (trinta minutos). 

1.132.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

1.133. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

1.134. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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1.135. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

1.136. O prazo para apresentação de contrarazões ao recurso pelos demais licitantes será 

de 03 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 

interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 

de seus interesses. 

1.137. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

1.138. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

1.139. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará na decadência 

desse direito, ficando a Pregoeira autorizado a adjudicar o objeto à licitante declarada 

vencedora. 

1.140. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados nas 

dependências do Setor de Licitação – Anexo da Prefeitura Municipal de Patis, localizado 

na Av. Geraldo Ataide, nº 72-A, Centro, Patis-MG, de segunda à sexta-feira, das 07:00h às 

12:00h e das 14:00h às 17:00h, ou solicitado no e-mail licitacao@patis.mg.gov.br 

1.141. Não serão conhecidos os recursos apresentados fora dos prazos, subscritos por 

representantes não habilitados legalmente ou não identificados no processo para responder 

pelo licitante. 

DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

As infrações e penalidades dispostas nesse tópico se referem especialmente às disposições 

da licitação, ficando no contrato os regramentos inerentes à fase contratual. 

1.142. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 

culpa:  

1.142.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

1.142.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta em especial quando: 

1.142.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação;  

1.142.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

1.142.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

1.142.2.4. deixar de apresentar amostra; 

1.142.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 

edital;  

1.142.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

mailto:licitacao@patis.mg.gov.br
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1.142.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração; 

1.142.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação; 

1.142.5. fraudar a licitação; 

1.142.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

1.142.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

1.142.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

1.142.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

1.142.7.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

1.142.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

1.143. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

1.143.1. advertência;  

1.143.2. multa; 

1.143.3. impedimento de licitar e contratar e 

1.143.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade. 

1.144. Na aplicação das sanções serão considerados: 

1.144.1. a natureza e a gravidade da infração cometida 

1.144.2. as peculiaridades do caso concreto 

1.144.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

1.144.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

1.144.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

1.145. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 

contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 15(quinze) dias úteis, a contar da 

comunicação oficial.  

1.145.1. Para as infrações previstas nos itens 1.142.1 e 1.142.3, a multa será de 5% 

do valor do contrato licitado. 

1.145.2. Para as infrações previstas nos itens 1.142.4, 1.142.5, 1.142.6, 1.142.7  e 

13.1.8, a multa será de 10% do valor do contrato licitado. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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1.146. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

1.147. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

1.148. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 1.142.1 e 1.142.3, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar 

e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta da Prefeitura Municipal de 

Patis, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

1.149. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 1.142.4, 

1.142.5, 1.142.6, 1.142.7  e 1.142.8, bem como pelas infrações administrativas previstas 

nos itens 1.142.1 e 1.142.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 

sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no 

art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

1.150. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no 

item 13.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 

penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor da Prefeitura, nos termos 

do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

1.151. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração 

de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou 

mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o 

licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

1.152. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o 

qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 

reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à 

autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contado do recebimento dos autos. 

1.153. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do seu recebimento. 

1.154. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

1.155. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados a Prefeitura de Patis.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

1.156. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis 

antes da data da abertura do certame. 

1.157. A impugnação deverá ser enviada exclusivamente por meio eletrônico, em campo 

próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

1.158. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 

data da abertura do certame. 

1.159. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 

enviados a Pregoeira, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da 

sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico, em campo próprio do Sistema Portal 

de Compras Públicas no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. 

1.160. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 

no certame. 

1.160.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 

deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. (§ 2º 

do artigo 16 da IN SEGES nº 73, de 2022. 

1.161. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

1.162. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o 

presente Edital, implica na aceitação por parte dos interessados das condições nele 

estabelecidas.  

1.163. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros 

avisos de ordem geral, serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, 

sendo de responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento.  

1.164. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal 

ou, no caso de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado 

legalmente ou não identificado no processo para responder pela proponente.  

1.165. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, 

pessoa designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir 

acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, 

se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração pública ou particular 

(instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

1.166. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

1.167. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

1.168. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF. 

1.169. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

1.170. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

1.171. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

1.172. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

1.173. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

1.174. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

1.175. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), endereços eletrônico www.patis.mg.gov.br e  

www.portaldecompraspublicas.com.br  

1.176. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

1.176.1. ANEXO I - Estudo Técnico Preliminar-ETP; 

* APÊNDICE I  DO ANEXO I -  Termo de Referência;        

1.176.2. ANEXO II- Modelo de Proposta de Preços; 

1.176.3. ANEXO III - Declaração de inexistência de fato impeditivo para licitar ou 

contratar com a administração pública;  

1.176.4. ANEXO IV – Declaração de enquadramento na condição de microempresa e 

empresa de pequeno porte, nos termos da lei complementar nº 123, de 2006 (quando 

couber)e Declaração de que no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 

celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a 

receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 

porte (Art. 4º, § 2º da Lei Federal 14.133/2021); 

1.176.5. ANEXO V - Declaração de pleno conhecimento e aceitação das regras e das 

condições gerais da contratação, constantes do procedimento;  

1.176.6. ANEXO VI - Declaração o cumprimento das exigências de reserva de cargos 

para pessoa com deficiência e para reabilitado da previdência social, de que trata o art. 93 

da lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, se couber;  

http://www.patis.mg.gov.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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1.176.7. ANEXO VII - Declaração de cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 

da lei nº 14.133, de 2021 (não emprega menor); 

1.176.8. ANEXO VIII - Declaração quanto a proposta econômica compreender a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas, de que trata o Art. 63, 

§1º da Lei Federal 14.133, de 2021;  

1.176.9. ANEXO IX – Minuta Contratual. 

 

Patis-MG, 03 de Julho de 2024. 

 

ALESSANDRO PEREIRA DA SILVA 

Secretário Municipal de Cultura  
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ANEXO I  

 ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 015/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 007/2024 

 

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: LEI FEDERAL 14.133/2021 

 

1. PLANEJAMENTO DA AQUISIÇÃO: O ETP. 

 

1.1. O Estudo Técnico Preliminar (ETP) é documento que pertence à fase 

do planejamento da aquisição pública. Ele guia e norteia o processo de 

compra e estabelece os rumos para a elaboração do competente Termo de 

Referência (TR) e de outros documentos que são necessários na espécie. 

 

1.2. Segundo o artigo 18, § 1ºda Lei n. 14.133/2021, o ETP se destina a 

evidenciar:  

I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser 

resolvido sob a perspectiva do interesse público; 
II - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações 

anual, sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o 
planejamento da Administração; 

III - requisitos da contratação; 

IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das 
memórias de cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, que 
considerem interdependências com outras contratações, de modo a 

possibilitar economia de escala; 
V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas 

possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a 
contratar; 
VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários 

referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão 
suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a Administração 

optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação; 
VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências 
relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso; 

VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação; 
IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade 
e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros 

disponíveis; 
X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à 

celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de 
empregados para fiscalização e gestão contratual; 

XI - contratações correlatas e/ou interdependentes; 

XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas 
mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros 
recursos, bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens 

e refugos, quando aplicável; 
XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o 

atendimento da necessidade a que se destina. 
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1.3. O artigo 18, § 2º da Lei n. 14.133/2021, prevê:  

§ 2º O estudo técnico preliminar deverá 

conter ao menos os elementos previstos 

nos incisos I, IV, VI, VIII e XIII do § 1º 

deste artigo e, quando não contemplar os 

demais elementos previstos no referido 

parágrafo, apresentar as devidas 

justificativas. 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO, CONSIDERADO O 

PROBLEMA A SER RESOLVIDO SOB A PERSPECTIVA DO INTERESSE 

PÚBLICO. (Art. 18, § 1º, I da Lei n. 14.133/2021) 

 

2.1. a aquisição das mercadorias elencadas neste termo, uma vez que, o 

Brasil é um país rico em acervo cultural, e é de grande importância conhecê-

lo, para que possamos compor a identidade de nosso povo. Através das 

manifestações culturais é que mantemos vivas as tradições e costumes de 

um povo, preservando deste modo, sua identidade para gerações que virão. 

2.2. A festa de agosto do município de Patis-MG, é um evento tradicional 

realizado há mais de 20 (vinte) anos e de grande importância para a 

população, pois é momento para divulgação da cultura, tradições, 

religiosidade e desenvolvimento ao turismo local; estabelecendo-se excelente 

oportunidade para divulgação do nome da Cidade e de seus potenciais. 

Oportunidade também para o comércio local, que irá aumentar seu 

faturamento nesse período festivo, notadamente os pequenos negócios e 

empreendedores individuais, gerando ainda empregos diretos e indiretos na 

cidade.  

2.3. Considerando que o município não possui os matérias específicos para 

realizar tal ornamentação; 

2.4. Considerando ainda que trata-sede um evento cultural permanente em 

nosso calendário de festividades culturais, e que tem não só em seus eventos 

como também em sua peculiar decoração, o efetivo atrativo do município de 

Patis tem importância da comunhão familiar através da manifestação 

cultural, constituindo, inclusive importante fator de atração turística de 

nosso município. 
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3.REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

(Art. 18, § 1º, III da Lei n. 14.133/2021) 

 

Para que os materiais de expediente e tecidos em geral para ornamentação 

sejam contratados e entregues corretamente, existem requisitos mínimos 

para a sua satisfação, tais como: 

3.1. Para a implementação da contratação, o fornecimento será parcelado de 

acordo com a necessidade da Unidade relacionada neste ETP, conforme 

solicitação formal prévia por parte da Unidade demandante. 

3.2. Os materiais deverão ser entregues, rigorosamente, dentro das 

especificações estabelecidas no Termo de Referência, sendo que a 

inobservância desta condição implicará na recusa formal e aplicação das 

penalidades. 

3.3. A contratada deverá entregar o material de expediente em embalagens 

fechadas, bem conservadas e limpas. Não será aceito a entrega de material 

de expediente danificado, rachado, arranhado ou sujo, sendo necessária a 

substituição do mesmo sem ônus para a contratante. Caso seja identificado 

deformidades nos produtos após a entrega, estes serão separados e 

devolvidos para a contratada. 

 3.4. Serão entregues no município de Patis/MG, mais precisamente na 

Secretaria Municipal de Cultura, localizada á Rua Sebastião Rocha, 997 -

Centro, Patis-MG, nas datas e horários estipulados pela contratante. 

3.5. O frete dos itens ocorrerá por conta da contratada. 

3.6. Os itens solicitados pela Secretaria de Administração deverão possuir 

garantia contra qualquer defeito de fabricação, acompanhando a respectiva 

nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a marca, fabricante, 

modelo, procedência e prazo de validade. 

3.7. Os itens deverão ser entregues ao setor requisitante embalados, para 

não serem danificados durante o tranporte. 

3.8.  Atender às solicitações nos prazos estipulados.  

3.9. A empresa contratada, quando da entrega de pedidos, deverá respeitar o 

horário de expediente da unidade contratante. 

3.10.  Responder por todos os ônus referentes ao fornecimento ora 

contratado, tais como fretes, impostos, seguros, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais, decorrentes do objeto. 
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3.11. Entregar o material durante o expediente ou em horários alternativos, 

previamente acordados. 

3.12. Atender prontamente a quaisquer exigências do setor requisitantes, 

inerente aos objetos da licitação. 

3.13. O Prazo Máximo de Entrega é de 3 (três) dias úteis, contados do 

recebimento da Ordem de Fornecimento pela contratada; 

3.14. Reparar, dentro do prazo estipulado pela autoridade competente, todas 

e quaisquer avarias ou danos causados aos bens do contratante, ou de 

terceiros, decorrentes de ação ou omissão de seus empregados e 

fornecedores.  

3.15. Providenciar para que seus empregados cumpram as normas internas 

relativas à segurança do contratante.  

3.16. Caso a empresa verifique a impossibilidade de cumprir com o 

prazo de entrega estabelecido, deverá encaminhar a Prefeitura 

Municipal de PATIS uma solicitação de prorrogação de prazo de 

entrega, da qual deverão constar motivo do não cumprimento do prazo, 

devidamente comprovado, e o novo prazo previsto para entrega. 

3.17. A CONTRATADA é obrigada a substituir, às suas expensas, no 

total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificar erros 

resultantes da entrega dos materiais, objeto deste instrumento 

contratual. 

3.18. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente 

à Administração ou a terceiros. 

3.19. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo 

parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das 

prestações a que está obrigada. 

3.20. Comunicar à Secretaria de cultura, no prazo máximo de 24 (vinte e 

quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem 

o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

3.20. Os Materiais de expediente deverão apresentar qualidade, marca e 

especificações idênticas às mencionadas na proposta comercial. 

3.21.As mercadorias serão recebidas e aceitas somente após conferidas, 

podendo ser rejeitado, caso a qualidade e especificações não atenderem ao 

solicitado 
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3.22. Não poderão apresentar nenhum defeito ou má qualidade, caso 

contrário não será recebido. 

3.23. Os bens enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos 

do inciso XIII do art. 6º da Lei n° 14.133/2021 de 2019. Os itens a serem 

adquiridos se enquadram como comum, pois padrões de desempenho e 

qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 

especificações usuais de mercado. 

4.ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO  

(Art. 18, § 1º, IV da Lei n. 14.133/2021) 

 

4.1. A tradicional festa de agosto é um evento que ocorre há vários anos, e a 

cada ano o município preocupa-se com uma decoração inédita, que agrade 

aos munícipes e visitantes,  mas ao mesmo tempo preocupa-se em manter 

aquelas que é de cunho tradicional, diante disso, chegou-se a esta 

quantidade com base no levantamento realizado por esta secretaria e 

Comissão Organizadora da Tradicional Festa de Agosto de Patis/MG, para 

atender a necessidade do evento realizado. 

4.2. Os quantitativos estimados para as contratações pretendidas têm como 

parâmetro as últimas contratações com o mesmo objeto e também com base 

no que a comissão está pretendo fazer de decorração esse ano. 

ITEM DESCRIÇÃO UN QUANT 

01 ADESIVO COLA INSTANTÂNEA 100G  UND 10 

02 AGULHAS DOMESTICA PARA TECIDO DE ALGODÃO TAM. 14 

BLISTER C/10  

UND 05 

03 BARBANTE N° 10 EM ALGODÃO CRU, COM 08 FIOS, 

COMPOSTO DE DIVERSAS LINHAS ENTRELAÇADAS, ROLO 

COM 01 KG GRAMAS. 

ROLO 

 

10 

04 BASTÃO DE SILICONE P/ COLA QUENTE (12 MM) PARA USO 

EM PISTOLA DE COLA QUENTE, SECAGEM RÁIPIDA, 

COMPATIVEL COM APLICADOR (PISTOLA DE 09 MM COR 

AMARELA). 

UNID 1000 

05 BOLA DE ISOPOR 150 MM (15 CM) ARTESANATO OCA COM 

05 UNIDADES.  

PACOTE 

 

30 

06 COLA SILICONE LÍQUIDA PARA ARTESANATO 200 ML UNID 12 

07 E.V.A FORMATO 400 MM X 600 MM X 1,8 MM, CORES 

VARIADAS,VERMELHA,AMARELA,AZUL,ROSA,LARANJA,VERD

E,MARRON. 

UNID  200 

08 FITA CREPE BRANCA PHENIX TAPE 15 MM X 50 M   UNID 10 

09 FITAS METALIZADAS ESTILO VARAL COM ROLO 100 

METROS,  

METROS 

 

07 

10 GRAMPO PARA GRAMPEADOR DE MADEIRA 106/4, 106/6, 

106/8 MM COM 2.000 UNIDADES. 

CX 

 

04 

 

11 LINHA PARA COSTURA RETA CRON 120/1500 METROS  1.640 

JDS  

UND 10 

12 OLEO LUBRIFICANTE MUTIUSO 100 ML , LUBRIFICA E 

PROTEGE MAQUINAS  

UND 04 

13 PAPEL COLORSET 47X66 CORES VARIADAS, VERMELHA, 

AMARELA, AZUL ROSA, LARANJA, VERDE, DOURADA, 

AMARELA, MARRON FRENTE E VERSO. 

UNID 250 
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14 PISTOLA PARA COLA QUENTE APLICADORA PARA COLA 

QUENTE, 09 MM.  BI VOLTAGEM 110/220 VOLTS 40 WATTS, 

PONTA C/ ISOLAMENTO TERMICO PARA DIMINUIR O RISCO 

DE QUEIMADURAS. 6 MESES DE GARANTIA-PISTOLA PONTA 

FINA. 

UND 30 

 

 

15 TECIDO ORGANZA CRISTAL LARGURA 1,50MT 100% 

POLIESTER TEXTURAS/ESTAMPA: LIZO, CORES BRANCO E 

AMARELO  

METROS 

 

40 

 

16 TECIDO TNT 100% POLIPROPILENO, MEDINDO 140 CM DE 

LARGURA COM GRAMATURA APROXIMADA DE 45G/M, NAS 

CORES, AMARELO, AZUL, ROSA PINK, LARANJA, VERDE, 

VERDE LIMÃO, LILAS, VERMELHO E BRANCO   ROCHO, COM 

ROLO DE 50 METROS. 

UND 50 

 

 

17 TESOURA COM PONTA EM LIGA DE AÇO INODAVEL CORTE 

SUPER AFIADO, CABO TERMOPLASTICO DE ALTA 

RESISTENCIA, MEDINDO 19,0 CM E COM 7,5’. 

UNID 

 

15 

 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

      (Art. 18, § 1º, V da Lei n. 14.133/2021) 

 

5.1. Em relação ao levantamento de mercado, com base nos requisitos 

definidos, buscou-se identificar as soluções existentes no mercado, de modo 

a alcançar os resultados pretendidos e atender à necessidade da 

contratação, com os respectivos preços estimados, levando-se em conta 

aspectos de economicidade, eficácia, eficiência e padronização. Sob a 

prospecção e análise das alternativas possíveis de soluções que atendam aos 

requisitos específicos, foram analisadas contratações similares feitas por 

outros órgãos e entidades, com objetivo de identificar a existência de novas 

metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendam às necessidades 

da administração; Cabe destacar que para a aquisição que compõem o objeto 

desta contratação. Foram analisadas contratações similares feitas por outras 

entidades, por meio de consultas na internet, com o intuito de identificar a 

existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor 

atendessem às necessidades da Administração e as identificadas , quando 

possível e consideradas viáveis, foram incorporadas na contratação em 

análise. Constatou-se, inclusive, que para a realização de despesas 

semelhantes ao objeto do presente estudo técnico, diversas entidades 

públicas efetivam a contratação de forma análoga à que se pretende adotar 

pela Administração, cumprindo as regras e exigências legais e normativas. 

Das possíveis formas de aquisição dos materiais, verificou-se: solução 1- 

buscar nos Consórcios Públicos a qual esse município é consorciado e 

participantes dos processos licitatórios atas de registro de preços para 

contratação; solução 2 - buscar atas de registro de preços disponíveis para a 
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realização de adesão; solução 3 - manifestar intenção de registro de preços 

junto a outro órgão, na condição de participante; solução 4 - realizar 

licitação própria. 

Após analise criteriosa sobre as soluções, notou-se que não foi encontrada 

ata de registro de preços nem nós consórcios e nem para adesão  disponíveis 

que contemplasse todos os itens imprescindíveis para realização da 

decoração da tradicional festa de agosto, bem como o prazo de entrega que 

os fornecedores tem para atender as demandas, assim a melhor 

possibilidade é a realização de licitação. 

6.ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

(Art. 18, § 1º, VI da Lei n. 14.133/2021) 

 

6.1.Diante da solução que se apresentou mais viável a atenção da 

necessidade, explorada dos itens anteriores, é possível uma estimativa do 

valor da contratação já neste momento, entretanto, é preciso que se registre 

que esta estimativa é preliminar e poderá variar no segundo momento após a 

realização do Termo de Referência e cotações para apuração de preço médio 

de mercado.   

6.2.Ressaltamos que pesquisa de preço foi realizada em contratações 

similares por esse município, após essa pesquisa obteve uma estimativa do 

preço unitário de alguns itens do Processo Licitatório n° 31/2023, 

modalidade Pregão Eletrônico, cujo objeto é contratação de 

ME/EPP/equiparadas nas diretrizes da lei complementar nº 123/2006 

atualizada para fornecimento de materiais de expediente e tecidos em geral 

para a ornamentação da tradicional festa de agosto de patis/2023, em 

conformidade as especificações do termo de referência, conforme a tabela 

abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT VALOR UNIT VALOR TOTAL 

04 BASTÃO DE SILICONE P/ COLA QUENTE (12 MM) 
PARA USO EM PISTOLA DE COLA QUENTE, SECAGEM 

RÁIPIDA, COMPATIVEL COM APLICADOR (PISTOLA DE 
09 MM COR AMARELA). 

1000 R$1,07 R$1070,00 

07 E.V.A FORMATO 400 MM X 600 MM X 1,8 MM, CORES 
VARIADAS,VERMELHA,AMARELA,AZUL,ROSA,LARANJ

A,VERDE,MARRON. 

200 R$1,46 R$292,00 

10 GRAMPO PARA GRAMPEADOR DE MADEIRA 106/4, 

106/6, 106/8 MM COM 2.000 UNIDADES. 

04 

 

R$14,60 R$58,40 

13 PAPEL COLORSET 47X66 CORES VARIADAS, 

VERMELHA, AMARELA, AZUL ROSA, LARANJA, 
VERDE, DOURADA, AMARELA, MARRON FRENTE E 

VERSO. 

250 R$0,78 R$195,00 

14 PISTOLA PARA COLA QUENTE APLICADORA PARA 

COLA QUENTE, 09 MM.  BI VOLTAGEM 110/220 
VOLTS 40 WATTS, PONTA C/ ISOLAMENTO TERMICO 

PARA DIMINUIR O RISCO DE QUEIMADURAS. 6 
MESES DE GARANTIA-PISTOLA PONTA FINA. 

30 

 
  

R$15,86 R$475,80 

16 TECIDO TNT 100% POLIPROPILENO, MEDINDO 140 50 R$53,52 R$2.676,00 
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CM DE LARGURA COM GRAMATURA APROXIMADA 

DE 45G/M, NAS CORES, AMARELO, AZUL, ROSA 
PINK, LARANJA, VERDE, VERDE LIMÃO, LILAS, 

VERMELHO E BRANCO   ROCHO, COM ROLO DE 50 
METROS. 

 

 

17 TESOURA COM PONTA EM LIGA DE AÇO INODAVEL 
CORTE SUPER AFIADO, CABO TERMOPLASTICO DE 

ALTA RESISTENCIA, MEDINDO 19,0 CM E COM 7,5’. 

15 R$9,74 R$146,10 

VALOR TOTAL: R$ 4.913,30 

6.4.Além disso, foi utilizada também outra metodologia para apurar o valor 

estimado da contratação, pesquisando na internet, a fim de encontrar 

produtos que atendessem aos critérios dos itens desejados, conforme tabela 

abaixo: 

DESCRIÇÃO QUANT 
SITE VALOR 

UNIT 

VALOR 

TOTAL 

ADESIVO COLA 

INSTANTÂNEA 100G  

10 https://www.parafusalia.com.br/cola-

adesivo-instant-neo-791-100g-tekbond 

R$37,20 R$372,00 

AGULHAS DOMESTICA 

PARA TECIDO DE 

ALGODÃO TAM. 14 

BLISTER C/10  

 

05 https://www.amazon.com.br/agulhas-

m%C3%A1quina-dom%C3%A9stica-

universal-

Singer/dp/B07H7Y73L6/ref=asc_df_B0

7H7Y73L6/?tag=googleshopp00-

20&linkCode=df0&hvadid=6474383559

76&hvpos=&hvnetw=g&hvrand=161722

93137622760604&hvpone=&hvptwo=&

hvqmt=&hvdev=c&hvdvcmdl=&hvlocint=

&hvlocphy=20094&hvtargid=pla-

626142446365&psc=1&mcid=53aa9d86

4887306592526867f7152dff 

R$25,00 R$125,00 

BARBANTE N° 10 EM 

ALGODÃO CRU, COM 

08 FIOS, COMPOSTO 

DE DIVERSAS LINHAS 

ENTRELAÇADAS, ROLO 

COM 01 KG GRAMAS. 

10 https://www.carretelaviamentos.com.br

/produtos/barbante-soberano-ordem-

10-cru-01-

kilo/?variant=567015643&pf=mc&srslti

d=AfmBOoqylEMx2KsOGeA2sHqrdHUO

XjK7vcl6vv4aObQCcocTmLe7xoO_bVs 

R$37,99 R$379,90 

BOLA DE ISOPOR 150 

MM (15 CM) 

ARTESANATO OCA 

COM 05 UNIDADES.  

 

30 https://www.papelariaqueiroz.com.br/a

rtesanato/placas-e-bolas-de-eps/bolas-

em-eps-150mm-styroform-pt-c-5-

un?parceiro=8776&gad_source=4&gclid

=CjwKCAjw-O6zBhASEiwAOHeGxZzos-

_94BB0wxuFR670FcZlDYw3vLs74Mzq_

HL-TvalAmxjcGx37xoCWZoQAvD_BwE 

R$27,00 R$810,00 

COLA SILICONE 

LÍQUIDA PARA 

ARTESANATO 200 ML 

 

12 https://www.magazineluiza.com.br/col

a-de-silicone-liquida-para-artesanato-

100-ml-

tekbond/p/cak393756k/am/cola/?selle

r_id=shopalpha&srsltid=AfmBOorosWTx

99NJ9gsrSVQMs9PHJ4y1afIo3Wubhhk

LhrMv1lqoxJLv7pE 

R$49,84 R$598,08 

FITA CREPE BRANCA 

PHENIX TAPE 15 MM X 

50 M   

10 https://www.casadasfitas.com.br/fita-

crepe-branca-phenix-tape-15mm-x-50m 

R$5,25 R$52,50 

FITAS METALIZADAS 

ESTILO VARAL COM 

ROLO 100 METROS,  

 

07 https://www.badulakefestas.com.br/ca

rnaval/decoracao-de-carnaval/varal-de-

fitas-metalizadas-decoracao-de-festas-

100-metros-p?produto=11356 

R$73,68 R$515,76 

LINHA PARA COSTURA 

RETA CRON 120/1500 

METROS  1.640 JDS  

 

10 https://www.armarinhosaojose.com.br/

linha-para-costura-reta-kron-120-

1500mts-

1640jds.109497.html?gad_source=4&gc

lid=CjwKCAjw-

O6zBhASEiwAOHeGxT0edsDkTYGtw0J

wuRUSowFIctASfx2Gfy52XSF3jpCfMz5b

BhtigRoChKoQAvD_BwE 

 

R$3,99 R$39,90 

https://www.armarinhosaojose.com.br/linha-para-costura-reta-kron-120-1500mts-1640jds.109497.html?gad_source=4&gclid=CjwKCAjw-O6zBhASEiwAOHeGxT0edsDkTYGtw0JwuRUSowFIctASfx2Gfy52XSF3jpCfMz5bBhtigRoChKoQAvD_BwE
https://www.armarinhosaojose.com.br/linha-para-costura-reta-kron-120-1500mts-1640jds.109497.html?gad_source=4&gclid=CjwKCAjw-O6zBhASEiwAOHeGxT0edsDkTYGtw0JwuRUSowFIctASfx2Gfy52XSF3jpCfMz5bBhtigRoChKoQAvD_BwE
https://www.armarinhosaojose.com.br/linha-para-costura-reta-kron-120-1500mts-1640jds.109497.html?gad_source=4&gclid=CjwKCAjw-O6zBhASEiwAOHeGxT0edsDkTYGtw0JwuRUSowFIctASfx2Gfy52XSF3jpCfMz5bBhtigRoChKoQAvD_BwE
https://www.armarinhosaojose.com.br/linha-para-costura-reta-kron-120-1500mts-1640jds.109497.html?gad_source=4&gclid=CjwKCAjw-O6zBhASEiwAOHeGxT0edsDkTYGtw0JwuRUSowFIctASfx2Gfy52XSF3jpCfMz5bBhtigRoChKoQAvD_BwE
https://www.armarinhosaojose.com.br/linha-para-costura-reta-kron-120-1500mts-1640jds.109497.html?gad_source=4&gclid=CjwKCAjw-O6zBhASEiwAOHeGxT0edsDkTYGtw0JwuRUSowFIctASfx2Gfy52XSF3jpCfMz5bBhtigRoChKoQAvD_BwE
https://www.armarinhosaojose.com.br/linha-para-costura-reta-kron-120-1500mts-1640jds.109497.html?gad_source=4&gclid=CjwKCAjw-O6zBhASEiwAOHeGxT0edsDkTYGtw0JwuRUSowFIctASfx2Gfy52XSF3jpCfMz5bBhtigRoChKoQAvD_BwE
https://www.armarinhosaojose.com.br/linha-para-costura-reta-kron-120-1500mts-1640jds.109497.html?gad_source=4&gclid=CjwKCAjw-O6zBhASEiwAOHeGxT0edsDkTYGtw0JwuRUSowFIctASfx2Gfy52XSF3jpCfMz5bBhtigRoChKoQAvD_BwE
https://www.armarinhosaojose.com.br/linha-para-costura-reta-kron-120-1500mts-1640jds.109497.html?gad_source=4&gclid=CjwKCAjw-O6zBhASEiwAOHeGxT0edsDkTYGtw0JwuRUSowFIctASfx2Gfy52XSF3jpCfMz5bBhtigRoChKoQAvD_BwE
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OLEO LUBRIFICANTE 

MUTIUSO 100 ML , 

LUBRIFICA E PROTEGE 

MAQUINAS  

 

04 https://www.magazineluiza.com.br/ole

o-lubrificante-singer-100ml-para-

maquina-de-costura-

multiuso/p/db0bj3a05e/ep/pamc/?&se

ller_id=mmcalcadoreseacessoriosparaco

stu&utm_source=google&utm_medium=

pla&utm_campaign=&partner_id=68055

&gclsrc=aw.ds&gclid=CjwKCAjw-

O6zBhASEiwAOHeGxRQvj3utCFne4rUr

cdWn5EX-Los-3zvY-

KgJ979KClJwALcNuOY6kRoCm2YQAvD

_BwE 

R$12,30 R$49,20 

TECIDO ORGANZA 

CRISTAL LARGURA 

1,50MT 100% 

POLIESTER 

TEXTURAS/ESTAMPA: 

LIZO, CORES BRANCO 

E AMARELO  

 

40 

 

https://www.magazineluiza.com.br/teci

do-organza-cristal-largura-150mt-100-

poliester-

demode/p/ejka048fha/am/atec/?&selle

r_id=demodetecidoseaviamentos&utm_s

ource=google&utm_medium=pla&utm_c

ampaign=&partner_id=68055&gclsrc=a

w.ds&gclid=CjwKCAjw-

O6zBhASEiwAOHeGxeIheK1Y9GNUKjX

FJniyzByD63Y8kJvwrzrQQRyrUBI8FVsa

fo7n5BoCR6QQAvD_BwE 

R$16,30 R$652 

VALOR TOTAL: R$3.594,34 

 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, INCLUSIVE DAS 

EXIGÊNCIAS RELACIONADAS À MANUTENÇÃO E À ASSISTÊNCIA 

TÉCNICA, QUANDO FOR O CASO (Art. 18, § 1º, VII da Lei n. 

14.133/2021) 

7.1. Este Estudo Técnico Preliminar visa, sobremaneira, analisar e escolher 

qual a solução que melhor responde às necessidades deste Município, sob os 

aspectos legais, técnicos, econômicos e ambientais em relação aos produtos 

a serem adquiridos.  

7.2- Considerando as características e as quantidades dos materiais e 

tecidos em geral, o período informado e os valores estimados, conclui-se que 

a melhor solução e a mais vantajosa, adequada e disponível no mercado 

seria adquirir o critério de julgamento menor preço por item, que inclua os 

materiais e tecidos em gerais,como uma maneira de suprir, as necessidades 

provenientes desta secretaria. 

A solução especificada e que se pretende adquirir tais itens, refere-se à 

processo administrativo, na modalidade pregão eletrônico. 

A escolha da modalidade “Pregão Eletrônico” se justifica pela ampla 

publicidade na contratação da empresa que irá executar os serviços 

previstos, mas também pela possibilidade de atestar previamente que as 

empresas interessadas em participar do certame possuem os requisitos 

mínimo de qualificação exigidos para execução do objeto a ser licitado, 

contido na Lei n° 14.133 de 1º de abril de 2021. 
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 Através do pregão eletrônico é facilitada a entrada de vários fornecedores, 

fazendo com que tenha uma ampliação na disputa licitatória, pois empresas 

de diversas localidades podem participar. 

Trata-se de uma modalidade de licitação muito mais ágil e transparente, pois 

é feito por um sistema com comunicação via internet. 

No caso do presente procedimento licitatório, não restam dúvidas acerca da 

viabilidade da modalidade pregão eletrônico, tendo em vista que permite que 

a Administração Pública contrate de forma mais célere e menos burocrática, 

mantendo a legalidade do procedimento e obedecendo ao critério do menor 

preço, garantindo a escolha da melhor proposta 

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA 

CONTRATAÇÃO (Art. 18, § 1º, VIII da Lei n. 14.133/2021) 

 

8.1. A definição do objeto da contratação não é simplesmente dizer o que ele 

é e quais são suas especificações. É muito mais. É explicar, também, como 

ele se divide, se é que se divide. 

A finalidade de repartir ou não o objeto é, inicialmente, a otimização da 

disputa, mas sem descuidar de sua adequação à demanda e à gestão 

contratual. Trata-se, como se vê, de etapa crucial da preparação da disputa, 

razão pela qual a Lei de Licitações tratou de considerá-lo um princípio: 

  

Art. 40. O planejamento de compras deverá 

considerar a expectativa de consumo anual e 

observar o seguinte: 

(...) 

V – atendimento aos princípios: 

b) do parcelamento, quando for tecnicamente 

viável e economicamente vantajoso; 

§ 2º Na aplicação do princípio do 

parcelamento, referente às compras, deverão 

ser considerados: 

I – a viabilidade da divisão do objeto em lotes; 
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II – o aproveitamento das peculiaridades do 

mercado local, com vistas à economicidade, 

sempre que possível, desde que atendidos os 

parâmetros de qualidade; e 

III – o dever de buscar a ampliação da 

competição e de evitar a concentração de 

mercado. 

Logo se vê que o legislador impôs duas condicionantes à realização do 

parcelamento do objeto: viabilidade técnica e vantagem econômica. Claro, a 

escolha do objeto tem por meta solucionar da forma mais adequada possível 

a necessidade administrativa, sob os aspectos técnicos e econômicos. Assim, 

o parcelamento não pode vir a prejudicar esta finalidade, mas ajudar a 

alcançá-la. 

 Então, o dispositivo traça ao gestor os pontos que ele deve observar para 

proceder ou não com o parcelamento, como há muito tempo já vem 

decidindo o Tribunal de Contas da União 1 quais sejam: 

 Viabilidade da divisão do objeto em lotes; 

 Peculiaridades do mercado em vista da economia de escala, sem perda 

da qualidade; 

 Ampliação da competição e evitar concentração econômica. 

É, como disse antes, a busca pela otimização, a procura pelo o que de 

melhor pode ser feito para que o objeto escolhido permaneça adequado e sua 

aquisição seja vantajosa. Dessa forma, sem perder de vista esta ideia, o 

primeiro passo é verificar se o objeto pode ser divisível em lotes ou não.  

Diante dos fatos elencados a solução foi parcelamento em itens separados, 

tendo em vista que o parcelamento da solução é a regra, devendo a licitação 

ser realizada por item, sempre que o objeto for divisível, desde que se 

verifique não haver prejuízo para o conjunto da solução ou perda de 

economia de escala, visando propiciar a ampla participação de licitantes, que 
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embora não disponham de capacidade para execução da totalidade do 

objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas. 

Em exame da natureza dos itens e pela diversidade que ora se pretende 

adquirir nessa contratação, não se verifica quaisquer especificidades que 

venham exigir seu agrupamento, devendo prevalecer a regra geral de 

parcelamento como forma de garantir a ampla concorrência. , portanto não 

há a necessidade de agrupamento em lotes.  

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS EM TERMOS DE 
ECONOMICIDADE E DE MELHOR APROVEITAMENTO DOS RECURSOS 
HUMANOS, MATERIAIS E FINANCEIROS DISPONÍVEIS (Art. 18, § 1º, IX 
da Lei n. 14.133/2021) 

9.1. Pretende-se, com a contratação:  

a) Em relação à eficácia: atendimento de todas as demandas de materiais 

de expedientes,no suporte à atividade finalística do órgão;  Quanto à 

eficiência: assegurar a continuidade da tradição, e do uso racional dos 

recursos financeiros;   

b) Com a Aquisição de materiais de expedientes buscam-se também, 

atender ao princípio da economicidade, cuja meta é a obtenção da melhor 

relação custo-benefício possível de materiais de expedientes em recursos 

financeiros, econômicos e administrativos possa alcançar, permitindo assim 

que os serviços sejam realizados de forma rápida, econômica e sustentável. 

c) Maior eficácia no atendimento às demandas de materiais e e tecidos 

em geral, na ornamentação da tradicional festa de Agosto. 

d) Com a Aquisição dos materiais de expediente e tecido em geral 

buscam-se também, atender o princípio da economia, cuja meta é a 

obtenção da melhor relação custo benefício que esses itens possam alcançar, 

permitindo assim que os serviços sejam realizados de forma rápida e 

econômica. 

Os materiais de expediente e tecidos a serem adquiridos serão aplicados na 

ornamentação da tradicional festa de agosto de Patis/MG, de forma a 

assegurar a tradição e o embelezamento da cidade nesse momento festivo. O 

resultado pretendido é uma cidade bonita, enfeitada e que respeita as suas 

tradições e proporcionar um ambiente acolhedor para os munícipes. E 

ainda, a decoração, ressalta a alegria que o a festa nos traz, embelezando as 
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áreas urbanas, destacando e valorizando ruas e paisagens, além de 

impulsionar as atividades econômicas, bem como, proporcionar alegria e 

entretenimento às pessoas que façam parte destes eventos, abrilhantando 

este período tão maravilhoso e acolhedor em nossa cidade.  

 

10.  PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO 

PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO, INCLUSIVE QUANTO À 
CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES OU DE EMPREGADOS PARA 
FISCALIZAÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL (Art. 18, § 1º, X da Lei n. 

14.133/2021) 

 

10.1. Definição de funcionários que serão responsáveis pela confecção e 

ornamentação da  cidade. 

10.2. Identificar o(s) responsável (es) pelo acompanhamento da 

ornamentação. 

10.3. Definição de servidor(es) para acompanhar e fiscalizar a execução do 

objeto contratado. 

 

11.  CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES (Art. 
18, § 1º, XI da Lei n. 14.133/2021) 

 

11.1. Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou 

interdependentes para que o objetivo desta contratação seja atingido. Assim 

destaca-se ainda que a aquisição de materiais de expediente e tecido em 

geral para a ornamentação da tradicional festa de agosto deste município de 

Patis-MG, não gera vinculo empregatício entre os empregados da 

Contratada, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize 

pessoalidade e subordinação direta, nos termos do artigo 3° da consolidação 

das leis trabalhistas (CLT). 

 

12.  DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E 
RESPECTIVAS MEDIDAS MITIGADORAS, INCLUÍDOS REQUISITOS DE 
BAIXO CONSUMO DE ENERGIA E DE OUTROS RECURSOS, BEM COMO 

LOGÍSTICA REVERSA PARA DESFAZIMENTO E RECICLAGEM DE BENS 
E REFUGOS, QUANDO APLICÁVEL  (Art. 18, § 1º, XII da Lei n. 
14.133/2021) 

12.1. Tendo em vista a natureza do objeto que se pretende contratar, é 

necessário que o fornecedor, no âmbito de suas atividades, atenda aos 

critérios e políticas de sustentabilidade ambiental, sem prejuízo da 

observância das boas práticas e das normas pertinentes. 
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Não se verifica impactos ambientais relevantes, mas no que diz respeito às 

obrigações da Secretaria solicitante, o mesmo deve proceder o uso 

responsável do material adquirido, assim como dar destino adequado aos 

resíduos gerados. 

 

13. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA 
CONTRATAÇÃO PARA O ATENDIMENTO DA NECESSIDADE A QUE SE 
DESTINA  (Art. 18, § 1º, XIII da Lei n. 14.133/2021) 

13.1. A Secretaria Municipal de Cultura de Patis, após concluir os Estudos 

Técnicos Preliminares aqui registrados, posiciona-se pela viabilidade da 

contratação, para aquisição de materiais de expediente e tecido em geral 

para a ornamentação da tradicional festa de agosto deste município.  

13.2. Debaixo dessas informações e avaliações preliminares é que se encerra 

este ETP concluindo-se pela necessidade de prosseguimento para que a 

demanda coletada possa ser supridas na forma legal.  

13.3. A realização de licitação possibilita a obtenção dos melhores preços e 

condições de mercado, contribuindo para a otimização dos recursos 

públicos. Por meio da competição entre fornecedores, busca-se garantir a 

economicidade na aplicação dos recursos destinados à infraestrutura, 

maximizando o resultado obtido com os investimentos realizados. 

O estudo preliminar evidencia que a contratação pretendida mostra-se 

possível tecnicamente e fundamentadamente necessária. Diante do exposto, 

declara-se ser viável a contratação pretendida. 

 

Patis-MG 28 de maio de 2024. 

(Data de Emissão do ETP) 

 

ALESSANDRO PEREIRA DA SILVA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA 
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APÊNDICE I  DO ANEXO I  

 

TERMO DE REFERÊNCIA – TR 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 015/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 007/2024 

 

1-DO OBJETO: 

Contratação de empresa para fornecimento de materiais de expediente e 

tecido em geral para a ornamentação da tradicional festa de agosto deste 

município de Patis-MG. 

2- DOS QUANTITATIVOS: 
ITEM DESCRIÇÃO UN QUANT 

01 ADESIVO COLA INSTANTÂNEA 100G UND 10 

02 AGULHAS DOMESTICA PARA TECIDO DE ALGODÃO TAM. 14 BLISTER 

C/10 

UND 05 

03 BARBANTE N° 10 EM ALGODÃO CRU, COM 08 FIOS, COMPOSTO DE 
DIVERSAS LINHAS ENTRELAÇADAS, ROLO COM 01 KG GRAMAS. 

ROLO 
 

10 

04 BASTÃO DE SILICONE P/ COLA QUENTE (12 MM) PARA USO EM PISTOLA 
DE COLA QUENTE, SECAGEM RÁIPIDA, COMPATIVEL COM APLICADOR 
(PISTOLA DE 09 MM COR AMARELA). 

UNID 1000 

05 BOLA DE ISOPOR 150 MM (15 CM) ARTESANATO OCA COM 05 UNIDADES PACOTE 30 

06 COLA SILICONE LÍQUIDA PARA ARTESANATO 200 ML UNID 12 

07 E.V.A FORMATO 400 MM X 600 MM X 1,8 MM, CORES 
VARIADAS,VERMELHA,AMARELA,AZUL,ROSA,LARANJA,VERDE,MARRON. 

UNID 200 

08 FITA CREPE BRANCA PHENIX TAPE 15 MM X 50 M UNID 10 

09 FITAS METALIZADAS ESTILO VARAL COM ROLO 100 METROS METROS 07 

10 GRAMPO PARA GRAMPEADOR DE MADEIRA 106/4, 106/6, 106/8 MM 
COM 2.000 UNIDADES. 

CX 
 

04 
 

11 LINHA PARA COSTURA RETA CRON 120/1500 METROS  1.640 JDS UND 10 

12 OLEO LUBRIFICANTE MUTIUSO 100 ML , LUBRIFICA E PROTEGE 
MAQUINAS 

UND 04 

13 PAPEL COLORSET 47X66 CORES VARIADAS, VERMELHA, AMARELA, AZUL 
ROSA, LARANJA, VERDE, DOURADA, AMARELA, MARRON FRENTE E 
VERSO. 

UNID 250 

14 PISTOLA PARA COLA QUENTE APLICADORA PARA COLA QUENTE, 09 MM.  
BI VOLTAGEM 110/220 VOLTS 40 WATTS, PONTA C/ ISOLAMENTO 
TERMICO PARA DIMINUIR O RISCO DE QUEIMADURAS. 6 MESES DE 

GARANTIA-PISTOLA PONTA FINA. 

UND 30 
 
 

15 TECIDO ORGANZA CRISTAL LARGURA 1,50MT 100% POLIESTER 
TEXTURAS/ESTAMPA: LIZO, CORES BRANCO E AMARELO 

METROS 
 

40 
 

16 TECIDO TNT 100% POLIPROPILENO, MEDINDO 140 CM DE LARGURA COM 
GRAMATURA APROXIMADA DE 45G/M, NAS CORES, AMARELO, AZUL, 
ROSA PINK, LARANJA, VERDE, VERDE LIMÃO, LILAS, VERMELHO E 
BRANCO   ROCHO, COM ROLO DE 50 METROS. 

UND 50 
 
 

17 TESOURA COM PONTA EM LIGA DE AÇO INODAVEL CORTE SUPER 
AFIADO, CABO TERMOPLASTICO DE ALTA RESISTENCIA, MEDINDO 19,0 
CM E COM 7,5’. 

 

UNID 
 

15 

2.1. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, 

conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

2.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de 

luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021. 

2.3. O prazo de vigência da contratação é até 31/12/2024 contados do(a) 

assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

3- JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO  
 

JUSTIFICA-SE a aquisição das mercadorias elencadas neste termo, uma vez 

que, o Brasil é um país rico em acervo cultural, e é de grande importância 
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conhecê-lo, para que possamos compor a identidade de nosso povo. Através 

das manifestações culturais é que mantemos vivas as tradições e costumes 

de um povo, preservando deste modo, sua identidade para gerações que 

virão. 

A festa de agosto do município de Patis-MG, é um evento tradicional 

realizado há mais de 20 (vinte) anos e de grande importância para a 

população, pois é momento para divulgação da cultura, tradições, 

religiosidade e desenvolvimento ao turismo local; estabelecendo-se excelente 

oportunidade para divulgação do nome da Cidade e de seus potenciais. 

Oportunidade também para o comércio local, que irá aumentar seu 

faturamento nesse período festivo, notadamente os pequenos negócios e 

empreendedores individuais, gerando ainda empregos diretos e indiretos na 

cidade.  

Considerando que o município não possui os matérias específicos para 

realizar tal ornamentação. 

Considerando ainda que trata-sede um evento cultural permanente em 

nosso calendário de festividades culturais, e que tem não só em seus eventos 

como também em sua peculiar decoração, o efetivo atrativo do município de 

Patis tem importância da comunhão familiar através da manifestação 

cultural, constituindo, inclusive importante fator de atração turística de 

nosso município. 

Ante o exposto, resta justificado a contratação que seguirá o trâmite exigido 

pela Lei Federal 14.133/2021. 

4- FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A Secretaria de Cultura, dentre outras atribuições, é responsável por atender 

as demandas da festa de Agosto do município que compreendem na 

decoração das ruas da cidade que são tradicionalmente acolhidas pela 

comunidade.  

A festa faz parte da tradição do município é um evento tradicional de misto 

histórico, religioso, turístico e cultural realizado há mais de 20 (vinte) anos e 

de grande importância para a população, pois é uma oportunidade para o 

comércio local aumentar seu faturamento neste período festivo, além de ser 

uma possibilidade de lazer e vínculo dos moradores. 
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Com o objetivo de manter a tradição viva,a Secretaria de Cultura como todos 

os anos visa ornamentar as ruas desse município,com o intuito de fortalecer 

com suas raízes culturais e se envolverem em atividades que promovem a 

interação social, além de preservar e valorizar a cultura do município de 

Patis. 

5- DESCRIÇÕES DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

Considerando as características e as quantidades dos materiais e tecidos em 

geral, o período informado e os valores estimados, conclui-se que a melhor 

solução e a mais vantajosa, adequada e disponível no mercado seria adquirir 

o critério de julgamento menor preço por item, que inclua os materiais de 

expediente e tecidos em geral,como uma maneira de suprir, as necessidades 

provenientes desta secretaria. 

Os materiais de expediente e tecidos em geral devem ser novos, e com 

garantia mínima de 03(Três) meses. 

As quantidades foram definidas através da necessidades de ornamentação 

das ruas públicas deste município. 

6-REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

6.1 Sustentabilidade: 

Tendo em vista a natureza do objeto que se pretende contratar, é necessário 

que o fornecedor, no âmbito de suas atividades, atenda aos critérios e 

políticas de sustentabilidade ambiental, sem prejuízo da observância das 

boas práticas e das normas pertinentes. 

6.2 Indicações de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, 

de 2021): 

Na presente contratação será admitida toda e qualquer marca que 

atenda as características e exigências solicitadas, de acordo com as 

justificativas contidas no Estudo Técnico Preliminar. 

A licitante vencedora deverá apresentar planilha de preços, indicando a 

Marca, dos materiais sendo os itens da mesma qualidade, marca e oferecida 

na proposta inicial, possua as mesmas características solicitadas por esta 

secretaria, sob pena de devolução. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art41
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art41
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6.3 Da vedação de contratação de marca ou produto  

Diante do exposto no Estudo Técnico Preliminar, não serão vedadas nenhum 

tipo de marca de produto, desde que atenda as características expostas no 

estudo citado.  

6.4 Da exigência de amostra 

Para contratação ora pretendida, não será exigida amostra dos materiais de 

expediente e tecidos em geral contratados.  

6.5 Subcontratação 

Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

6.6 Garantia da contratação 

Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes 

da Lei nº 14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico 

Preliminar. 

 
7- ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

 
7.1. O prazo de entrega dos itens são de 03 (três) dias úteis, contados do 

recebimento da Ordem de Fornecimento pela contratada; 

7.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá 

comunicar as razões respectivas com pelo menos 24 (vinte e quatro) horas de 

antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja 

analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

7.3 Os bens serão entregues no município de Patis/MG, mais precisamente 

na Secretaria Municipal de Cultura, localizada á Rua Sebastião Rocha, 997 -

Centro, Patis-MG, nas datas e horários estipulados pela contratante. 

7.4 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a 

responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta 

execução do contrato. 

7.5Os itens solicitados pela Secretaria de Cultura deverão possuir garantia 

contra qualquer defeito de fabricação, acompanhando a respectiva nota 

fiscal, na qual constarão as indicações referentes a marca, fabricante, 

modelo, procedência e prazo de validade. 

7.6 Os itens deverão ser entregues ao setor requisitante embalados, para não 

serem danificados durante o tranporte. 

7.7 Não serão aceitos produtos violados. 

7.8 O fornecedor deverá comprovar que o modelo ofertado atenda os 

requisitos da contratação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
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8-GARANTIA, MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

8.1 Todos os materiais de expediente e tecidos em tecidos em geral deverão 

ter no mínimo 03 (três) meses de validade, contados a partir da entrega 

destes. 

8.2 os itens que vierem em desacordo as especificações ou estragados, 

deverão ser substituídos pelo fornecedor imediatamente.  

8.3 Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição 

dos bens que apresentarem vício ou defeito no prazo de até 3 (três) dias 

úteis, contados a partir da data de retirada dos itens das dependências da 

Administração pelo Contratado.  

8.4 O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá 

ser prorrogado uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita 

e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante.  

8.5 O custo referente ao transporte dos itens cobertos pela garantia será de 

responsabilidade do Contratado.  

9-MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO/ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com 

as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte 

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do 

contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo 

tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 

apostila. 

9.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada/Detentora da 

ata devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, 

admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

9.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para 

adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

9.5. Após a assinatura do contrato/Ata ou instrumento equivalente, o órgão 

ou entidade poderá convocar o representante da empresa 

contratada/detentora para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do 

plano complementar de execução da contratada/detentora, quando houver, 

do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

Fiscalização 
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9.6. A execução do contrato/ata será acompanhada e fiscalizada pelo(s) 

fiscal(is) do contrato dessa municipalidade, ou pelos respectivos substitutos 

conforme previsões da  Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput. 

10- DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 

10.1 A CONTRATADA deverá manter um preposto durante o período de 

vigência do contrato, para representá-la administrativamente, sempre que 

for necessário, o qual deverá ser indicado mediante declaração de que deverá 

constar o nome completo, nº do CPF e do documento de identidade, além dos 

dados relacionados à sua qualificação profissional. 

10.2 Durante o período de vigência, a relação contratual será acompanhada 

por representantes da Secretaria Municipal de Cultura, nos termos do 

disposto no art. 117 e seguintes da Lei nº 14.133/21. 

10.3 Em caso de eventual irregularidade, inexecução ou desconformidade na 

execução do contrato, o agente fiscalizador dará ciência a CONTRATADA, por 

escrito, para adoção das providências necessárias para sanar as falhas 

apontadas. 

10.4 O fiscal do contrato fará o registro das ocorrências verificadas, 

adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas 

contratuais. 

10.5 A fiscalização de que trata os itens anteriores não exclui, nem reduz a 

responsabilidade da CONTRATADA por quaisquer irregularidades, 

inexecuções ou desconformidades havidas na execução do objeto, aí 

incluídas imperfeições provenientes de vício redibitório, como tal definido 

pela lei civil. 

11- DO PAGAMENTO 

 
11.1. O pagamento objeto deste Termo, será efetuado com prazo de até 30 

(Trinta) dias consecutivos após o recebimento da nota fiscal/fatura, 

devidamente acompanhada das certidões de regularidade junto à Fazenda 

Federal e aoFGTS; pagamento este que será efetuado pela Prefeitura 

Municipal de PATIS/MG, através de Depósito Bancário por processo legal, 

com recursos (Próprios e/ou Convênio) da Secretaria solicitante. 

11.2. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da 

entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
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contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

11.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações 

constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos 

no prazo de 3 (três) dias, a contar da notificação da contratada, às suas 

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

11.4. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias, a contar 

do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela 

Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação mediante termo detalhado. 

11.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente 

prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver 

necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 

contratuais. 

11.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à 

dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 

da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota 

Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para 

efeito de liquidação e pagamento. 

11.7. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá 

o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, 

prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

 
12 - ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

12.1. O custo estimado total da contratação será possível após a realização 

da cotação de mercado. A pesquisa de preços para definir o valor estimado 

será realizada nos moldes do art. 10 do decreto municipal nº 885/2023 

12.2. O custo estimado da contratação possuirá caráter sigiloso 2  e será 

tornado público apenas e imediatamente após o julgamento das propostas.  

12.3. O valor unitário de pesquisa de mercado não será divulgado. Após a 

fase de lances a pesquisa de mercado com o preço médio ficará à disposição 

dos licitantes interessados em fazer vistas.  

                                                      
2  TCU. Acórdão 2989/2018-Plenário. Representação. Relator Min. Walton Alencar Rodrigues. Sessão de 

Julgamento em 12.12.2018. Enunciado: “Não é obrigatória a divulgação dos preços unitários no edital do pregão, 

mesmo quando eles forem utilizados como critério de aceitabilidade das propostas.” Consultar também:TCU - 

Acórdão nº 394/2009-Plenário; TCU - Acórdão nº 1513/2013-Plenário. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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JUSTIFICATIVA DO ORÇAMENTO SIGILOSO: Essa medida foi adotada 

mediante interesse público onde a divulgação antecipada dos preços 

estimados pela administração nos editais não se mostra vantajosa. Tal 

medida foi embasada ainda no Acórdão 903/2019 do TCU. 

13. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 

FORNECIMENTO 

13.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com 

adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO 

13.2. Forma de fornecimento 

O fornecimento do objeto será INTEGRAL OU PARCELADO, conforme 

necessidade. 

Exigências de habilitação 

HABILITAÇÃO JURÍDICA 

Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-

negocios/pt-br/empreendedor;  

Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público 

de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de 

funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada 

na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 

sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores; 

Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição 

do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou 

empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no 

Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
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HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com 

efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes (Estadual/Distrital) ou 

(Municipal/Distrital) relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

Prova de regularidade com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal da 

sede do fornecedor,  na forma da lei; 

Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital 

ou Municipal relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal 

condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva da 

sua sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do 

fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II).  

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

Atestado de Capacidade Técnica comprovando aptidão para desempenho 

de atividade pertinente e compatível com as características e quantidades 

do objeto da licitação, através da apresentação de no mínimo 01 (um) 

atestado de desempenho anterior, fornecido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, comprobatório da capacidade técnica para 

atendimento ao objeto da presente licitação.  

  O atestado de capacidade técnica poderá ser apresentado em nome da 

matriz ou da filial da empresa licitante.  

 O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à 

comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando 

solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 

contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o 

objeto contratado, dentre outros documentos.  

DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR E DECLARAÇÕES PARA 

APRESENTAÇÃO   

Declaração quanto a inexistência de fato impeditivo para licitar ou 

contratar com a Administração Pública; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
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Declaração Conjunta quanto ao enquadramento na condição de 

microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006 (quando couber) e Declaração de que no 

ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado 

contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem 

a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 

empresa de pequeno porte (Art. 4º, § 2º da Lei Federal 14.133/2021); 

Declaração quanto ao pleno conhecimento e aceitação das regras e das 

condições gerais da contratação, constantes do processo; 

Declaração quanto ao cumprimento das exigências de reserva de cargos 

para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de 

que trata o art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, se couber; 

Declaração quanto ao  cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da 

Lei nº 14.133, de 2021 (Não emprega menor); e 

Declaração quanto a sua proposta econômica compreender a integralidade 

dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas, de que trata o Art. 

63, §1º da Lei Federal 14.133, de 2021;  

 Apresentação dos documentos referente ao Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) mantido pela Controladoria-Geral 

da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis) e o 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), apresentar as certidões 

negativas de inidoneidade e de impedimento, conforme disposto no Art. 

91, § 4º da Lei Federal 14.133/2021 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

14-DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 
14.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 

recursos específicos: 

FICHA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA FONTE DE RECURSOS 

0984 09.01.01.04.392.0020.2074.3.3.90.30.00 1500000000 

Patis-MG, 28 de Maio de 2024. 
(Data de emissão do TR) 

 
ALESSANDRO PEREIRA DA SILVA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA 
 

 
 
 

 
 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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DECLARAÇÃO  
 

Considerando que na presente data (26/06/2024), foi constatado que o item 

“BOLA DE VINIL LISA 60 CM SORTIDAS MAIS PINOS DE PENDURA PARA 

DECORAÇÃO DE FESTA, CORES VARIADAS, BRANCO, VERMELHO, 

DOURADO, AMARELO, AZUL, ROSA, LARANJA PRETO, ROXO, PRATA, 

TRANSPARENTE E VERDE” não foi incluído na Formalização de Demanda 

de Material de Expediente e Tecidos em Geral. 

Considerando que o item faz parte da ornamentação das ruas públicas para 

a tradicional festa de agosto deste município. 

Diante das considerações elencadas, declaro, para os devidos fins e sob as 

penas da lei, que o Estudo Técnico Preliminar e o Termo de Referência 

integram com o objeto de material de expediente e Tecido em Geral por se 

tratar da mesma finalidade. 

 

Por ser verdade firmamos a presente declaração.  

 
 

Patis-MG, 26 de Junho 2024. 
(Data da emissão da declaração) 

 

 
 

ALESSANDRO PEREIRA DA SILVA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA 
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 015/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 007/2024 

(papel timbrado da empresa licitante) 

Sr. Licitante,  

Utilizar esse modelo para proposta readequada. 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE ME/EPP/EQUIPARADAS NAS DIRETRIZES DA 

LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 ATUALIZADA PARA FORNECIMENTO DE 

MATERIAIS DE EXPEDIENTE E TECIDOS EM GERAL PARA A 

ORNAMENTAÇÃO DA TRADICIONAL FESTA DE AGOSTO DE PATIS/2024, EM 

CONFORMIDADE AS ESPECIFICAÇÕES DO TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 

-Preço total da Proposta (em algarismos): R$  

-Valor por extenso:   

-Prazo de validade da proposta (não inferior a 60 dias, contados da data de apresentação da 

mesma): ( )dias. 

- Garantia: ______________________________________________________________ 

-Razão Social:  

CNPJ:  

-Endereço:  

-E-mail:   

-Telefone:   

-Whatsapp:_____________________________________________________________ 

-Demais Informações constantes no Edital: ___________________________________ 

________________, , de de 2024. 

Local e Data 

_______________________________________ 

Assinatura do Representante Legal 

Obs.: Identificar o responsável pela empresa com CPF e utilizar carimbo padronizado da 

empresa. 

ITEM DESCRITIVO UND QNT 

 

VALOR 

UNIT.  

VALOR 

TOTAL  

MARCA 

 

xx 
 

xx 

 

xx 

 

xx 

 

xx 

 

xx 

 

xx 

xx xx xx xx 
xx xx xx 
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ANEXO III - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA 

LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 015/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO  N° 007/2024 

(papel timbrado da empresa licitante) 

 

 

A empresa _________________________________________________, inscrita no CNPJ ou 

CPF nº______________________________________________, representada pelo(a) 

Sr(a)_____________________________________________________, inscrito(a) no CPF nº 

_________________________________,  DECLARA, para fins legais, a inexistência de 

impedimentos para contratar com a administração pública, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores. 

Declara ainda que  não foi declarada INIDÔNEA para licitar ou contratar com o Poder 

Público, em qualquer de suas esferas. 

 

_______________________, ____ de _______________ de 2024. 

Local e Data 

 

___________________________________________ 

Assinatura do Representante Legal 

 

 

 

Obs.: Identificar o responsável pela empresa com CPF e utilizar carimbo padronizado da 

empresa. 
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ANEXO IV – DECLARAÇÃO CONJUNTA  

-DECLARAÇÃO  DE ENQUADRAMENTO NA CONDIÇÃO DE MICROEMPRESA 

E EPP, NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 2006 

 - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. 4º, § 2º DA LEI FEDERAL 

14.133/2021 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVON° 015/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO  N° 007/2024 

(papel timbrado da empresa licitante) 

 

A empresa/firma _____________________________________________, inscrita no CNPJ 

sob o nº ___________________________, por intermédio de seu representante legal Sr.(a) 

________________________________________, portador do Documento de Identidade nº 

___________________, inscrito no CPF sob o nº __________________ DECLARA, sob as 

penas da Lei, que cumpre os requisitos legais para qualificação como 

____________________________ (incluir a condição da empresa: Micro Empresa (ME) ou 

Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou Microempreendedor Individual (MEI) ou Equiparada), 

art. 3º da Lei Complementar n.º 123/2006 e que não está sujeita a quaisquer dos impedimentos 

do § 4º deste artigo, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos art. 42 

a 49 da citada lei.  

 

DECLARA ainda que no ano-calendário de realização dessa licitação, ainda não celebrou 

contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte (Art. 4º, § 2º 

da Lei Federal 14.133/2021). 

 , , de de 2024. 

Local e Data 

 

___________________________________________ 

Assinatura do Representante Legal 

 

 

Obs.: Identificar o responsável pela empresa com CPF e utilizar carimbo padronizado da 

empresa. 
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SETOR DE LICITAÇÃO  

AV. DR. GERALDO ATAÍDE – N° 72 A - CENTRO – CEP 39.378-000 

Tel.: (38) 3239- 8131 / 8120 

licitacao@patis.mg.gov.br 

 

 

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ACEITAÇÃO DAS 

REGRAS E DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO, CONSTANTES DO 

PROCESSO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVON° 015/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO  N° 007/2024 

(papel timbrado da empresa licitante) 

 

A empresa/firma _____________________________________________, inscrita no CNPJ ou CPF 

sob o nº ___________________________, por intermédio de seu representante legal Sr.(a) 

________________________________________, portador do Documento de Identidade nº 

___________________, inscrito no CPF sob o nº __________________, DECLARA, sob as penas 

da Lei, ter o pleno conhecimento do objeto do processo epigrafado e aceita as regras e as condições 

gerais da contratação, constantes no edital.  

 

 

 

 , , de de 2024. 

Local e Data 

 
___________________________________________ 

Assinatura do Representante Legal 

 

 

 

Obs.: Identificar o responsável pela empresa com CPF e utilizar carimbo padronizado da empresa. 
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ANEXO VI - DECLARAÇÃO QUANTO AO CUMPRIMENTO DAS EXIGÊNCIAS DE 

RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADO 

DA PREVIDÊNCIA SOCIAL, DE QUE TRATA O ART. 93 DA LEI Nº 8.213, DE 24 DE 

JULHO DE 1991 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVON° 015/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO  N° 007/2024 

(papel timbrado da empresa licitante) 

 

 

 

A empresa/firma _____________________________________________, inscrita no CNPJ ou CPF 

sob o nº ___________________________, por intermédio de seu representante legal Sr.(a) 

________________________________________, portador do Documento de Identidade nº 

___________________, inscrito no CPF sob o nº __________________ DECLARA, para os 

devidos fins, que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 

ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal, e que atende à reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência 

ou para reabilitado da Previdência Social e às regras de acessibilidade previstas na legislação, 

conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

 , , de de 2024. 

Local e Data 

 
___________________________________________ 

Assinatura do Representante Legal 

 

 

Obs.: Identificar o responsável pela empresa com CPF e utilizar carimbo padronizado da empresa. 
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ANEXO VII 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO VI DO ART. 68 DA 

LEI Nº 14.133, DE 2021 (NÃO EMPREGA MENOR) 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVON° 015/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO  N° 007/2024 

(papel timbrado da empresa licitante) 

 

 

A empresa/firma _____________________________________________, inscrita no CNPJ ou CPF 

sob o nº ___________________________, por intermédio de seu representante legal Sr.(a) 

________________________________________, portador do Documento de Identidade nº 

___________________, inscrito no CPF sob o nº __________________ DECLARA, sob as penas 

da Lei, que atende ao inciso VI, do artigo 68, da Lei n. 14.133, de 1º de abril de 2021, que se refere 

ao inciso XXXIII, do artigo 7º da Constituição Federal, de que não possuem em seu quadro de 

empregados, trabalhadores menores de dezoito (18) anos realizando trabalhos noturnos, perigosos e 

insalubres, e de menores de dezesseis (16) anos trabalhando em qualquer tipo de função, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de quatorze (14) anos. 

 

_______________________, ___ de de 2024. 

Local e Data 

 

___________________________________________ 

Assinatura do Representante Legal 

 

 

Obs.: Identificar o responsável pela empresa com CPF e utilizar carimbo padronizado da empresa. 
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ANEXO VIII - MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA À PROPOSTA ECONÔMICA, 

EM CONFORMIDADE COM O ART. 63, § 1º DA LEI FEDERAL Nº 14.133/21 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVON° 015/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO  N° 007/2024 

(papel timbrado da empresa licitante) 

A pessoa jurídica   _________________________,  inscrito no CNPJ ou CPF n° 

________________________, por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr(a)__________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº __________________ e do 

CPF nº ___________________ , DECLARA para fins do disposto no Art. 63 § 1º da Lei Federal nº 

14.133/21, de que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 

na data de entrega das propostas. 

 

_______________________, ___ de de 2024. 

Local e Data 

 

___________________________________________ 

Assinatura do Representante Legal 

 

 

Obs.: Identificar o responsável pela empresa com CPF e utilizar carimbo padronizado da empresa. 
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ANEXO IX - MINUTA CONTRATUAL 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 005/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2024  

 

CONTRATO Nº XXX/2024 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE PATIS-MG E _____________________________, 

PARA OS FINS NELE INDICADOS. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATIS-MG, inscrita sob o CNPJ nº 01.612.478/0001-35, 

situada na Rua Sebastião Rocha, nº 997, Centro, desta cidade de Patis-MG, Cep.: 39.378-000, 

telefax (38) 3239-8120, neste ato representada pelo Sr. Prefeito Municipal Sr. Valmir Morais de Sá, 

brasileiro, casado, fazendeiro, inscrito no CPF nº 134.305.136-34, RG nº M-486.396 SSP/MG, 

residente e domiciliado na Fazenda Sussuapara - Área Rural, município de Patis-MG, Cep.: 39.378-

000 doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) ..............................,inscrito(a) no CNPJ/MF 

sob o nº ............................, sediado(a) na..................................., em............................. doravante 

designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por.................................. (nome e função no 

contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo 

em vista o que consta no Processo nº 015/2024 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, 

de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de 

Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. 007/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de ME/EPP/EQUIPARADAS nas diretrizes 

da Lei Complementar nº 123/2006 atualizada para fornecimento de materiais de expediente e 

tecidos em geral para a ornamentação da Tradicional Festa de Agosto de Patis/2024, nas 

condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

ITEM DESCRITIVO UND QNT 

 

VALOR 

UNIT.  

VALOR 

TOTAL  

MARCA 

 

xx 
 

xx 

 

xx 

 

xx 

 

xx 

 

xx 

 

xx 
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CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

1.4. O prazo de vigência da contratação é até 31/12/2024 contados do(a) assinatura, na forma do 

artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, prorrogável na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 

14.133/2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

1.5. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo 

de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

1.6. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

1.7. O valor mensal da contratação é de R$ .......... (.....). 

1.8. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

1.9. O pagamento decorrente do fornecimento dos itens, objeto deste Termo, será efetuado em 

até 30 (trinta) dias após a emissão da Nota Fiscal ou documento hábil, discriminativa devidamente 

atestada pelo fiscal do contrato especialmente designado para essa finalidade; pagamento este que 

será efetuado pela Prefeitura Municipal de PATIS/MG, através de Depósito Bancário por processo 

legal, com recursos (Próprios e/ou Convênio) da(s) Secretaria(s) Municipal(is). 

1.10. Os pagamentos à Contratada somente serão realizados mediante efetiva entrega dos 

materiais nas condições estabelecidas neste termo.  

1.11. O Servidor responsável pelo recebimento, identificando qualquer divergência na nota 

fiscal/fatura, deverá devolvê-la à Contratada para que sejam feitas as correções necessárias, sendo 

que o prazo estipulado no item acima será contado somente a partir da reapresentação do 

documento, desde que devidamente sanado o vício. 

1.12. Nenhum pagamento será efetuado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer 

obrigação por parte da Contratada, sem que isso gere direito a alteração de preços, correção 

monetária, compensação financeira ou paralisação da execução do objeto do Contrato. 
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1.13. Todo pagamento que vier a ser considerado contratualmente indevido será objeto de ajuste 

nos pagamentos futuros ou cobrados da Contratada. 

1.14. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada, enquanto pendente de liquidação, qualquer 

obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a 

reajustamento de preços. 

1.15. Nos casos de eventuais atrasos de pagamentos, não superior a 10 (dez) dias úteis, o valor da 

fatura não sofrerá acréscimos a qualquer título. 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 

1.16. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado, em 28/06/2024 – conforme §7º, art. 25 da lei 14.133/2021. 

1.17. Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão serão reajustados, mediante a 

aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 

concluídas após a ocorrência da anualidade. 

1.18. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

1.19. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 

ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

1.20. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

1.21. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

1.22. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

1.23. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

1.24. São obrigações do Contratante: 

1.25. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

1.26. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
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1.27. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 

suas expensas; 

1.28. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

1.29. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

1.30. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

1.31. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

1.32. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

1.32.1. A Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

1.33. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

1.34. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

1.35. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no 

caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

1.36. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 

a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

1.37. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

a)Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 

do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

b)Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art93§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
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c)Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por 

eles solicitados; 

d)Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

e)Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

f)Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 

SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a 

Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 

Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 

certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou 

sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas – CNDT;  

g)Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

h)Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

i)Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

j)Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

k)Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

l)Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 

único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

m) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

n)Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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o)Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do contratante; 

p)Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais demandados, cuja quantidade, 

qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

q)Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto 

de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força 

da execução deste contrato; 

r)Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas 

melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

s)Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 

congênere. 

t)Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

u) Fornecer garantia mínima dos materiais pelo período mínimo de 03 (três) meses.  

CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

1.37. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

1.38. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

1.39. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
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ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 

“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

iv) Multa: 

(1) Moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;; 

(2) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 

total do objeto; 

(3) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h”do subitem 1.38., de 20% (vinte 

por cento) do valor do Contrato. 

(4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 1.38, de 

30%  (trinta por cento) do valor do Contrato.  

(5) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 1.38, a multa será de 20%  (vinte por cento) do  

valor do Contrato. 

(6) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 1.38, a multa será de 15% (quinze por cento)  

do valor do Contrato. 

1.40. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 

2021) 

1.41. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

1.41.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

1.41.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

1.41.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias uteis a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

1.42. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
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parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

1.43. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

1.44. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

1.45. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 

a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

1.46.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

(Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

1.47. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

1.48. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 

forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

1.49.  O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
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1.50. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 

até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato. 

1.52. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

1.49. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

1.53. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do município de Patis/MG deste exercício, na dotação abaixo 

discriminada: 

0989 09.01.01.04.392.0020.2074.3.3.90.30.00 1500000000 

1.54. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

1.55. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios 

gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

1.56. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

1.57. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

1.58. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 

ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

1.59. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

1.60. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 

condições previstas na Lei nº 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 

1.177. É eleito o Foro da comarca de Montes Claros, Estado de Minas Gerais para dirimir os 

litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.  

 

Patis-MG, ______ de ____________ de 2024. 

 

 

__________________________________________ 

Prefeitura Municipal de Patis-MG 

Valmir Morais de Sá 

Prefeito Municipal / Contratante 

 

__________________________________________ 

............................................................. 

............................................................. 

Contratado 

 

__________________________________________ 

............................................................... 

CPF ou RG: ................... / Testemunha                                           

 

__________________________________________ 

............................................................... 

CPF ou RG: ...................... / Testemunha 

 

 

CERTIDÃO 

 

Certifico e dou fé – que em atendimento as disposições contidas na Lei 

Federal nº 14.133/21 e suas alterações, na Lei Municipal nº 106/2002, o extrato de 

Contrato nº _____________, em referência foi publicado nos Quadros de Avisos desta 

Prefeitura e do Setor de Licitação na data de ____ de ___________ de 2024 - “Ex 

Legis”. 

 

Patis-MG, ____ de ___________ de 2024. 

 

___________________________________ 

Servidor Público Municipal 

 


